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PROJETO DE LEI Nº 034/2020


SÚMULA: Denomina como Rua dos Palmares a existente entre a Rua dos Trabalhadores e Avenida Rio São Miguel e dá outras providências.



O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:


Artigo 1º - Fica denominada como “Rua dos Palmares” a rua que recebe a testada das quadras 100 e 105, no trecho entre a Rua dos Trabalhadores e Avenida Rio São Miguel, no Loteamento Nova Conquista, na cidade de Itanhangá – Mato Grosso.


Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 



CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 19 de novembro de 2020.




EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal








JUSTIFICATIVAS
Projeto de Lei nº 034/2020


Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras.

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei n° 034/2020, que altera a denominação de rua existente no Loteamento Nova Conquista, na cidade de Itanhangá;

CONSIDERANDO que o Município aprovou o Projeto de Loteamento Nova Conquista, na cidade de Itanhangá, onde consta como “Rua dos Palmares” o trecho existente entre a Rua dos Trabalhadores e a Avenida São Miguel, margeando as quadras 100 e 105 daquele loteamento;

CONSIDERANDO que o Cartório de Registro de Imóveis, ao registrar o Loteamento Nova Conquista, abriu as matrículas de cada terreno com testada para as quadras 100 e 105 como sendo frente para a Rua dos Palmares;

CONSIDERANDO que os títulos de propriedade emitidos pelo Município para terrenos com frente para referida Rua somente podem constar como Rua dos Palmares, sob pena de não ser registrado. 

Assim preparamos o presente Projeto de Lei Criando  denominação de Rua dos Palmares para que os possuidores possam registrar seus títulos de propriedade sem qualquer transtorno;

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 19 de novembro de 2020.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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